
APROVADO pelo Flenário, efti Ðiscwssão Gerøl e

Votação (Inicu, o PROJETO DE LEI N" 99/2t17, ele r¿utoriw tlo Ðeputado

ABDALA FRAXE - TORIV,A obrigatóriø ø disponihilizøçãa, pûr swpermevcødos e

estøbelecimentos congêneres, de ernbalagens pßrø prodwtos adquiríclos nos

mesmos, no âmbito do Estødo do Aýnøzonøs. Corn PA,R.ECERES FA\/ûRIíVEÍS

døs Comissões de Constituição, Justiçø e Redøçãa (R.eløtor: Ðepwtødo

ORLAIYDO CfDADE); de tinançøs Ptiblicøs (R.e[utor: Ðe¡twtødo JTSUE

NETO); e de Defesa do Consumidor (Relufor: Ðepwtado C''4ts0 MACIEL)"

Voke o Processo ù Cornissão cle Conslituição e .Iustiçø,

pør(r eluborør ø Redação FinøL.

Em: 0B de agos de 20tr8"

Deputado A

1." Vice-Pres



APROVADA pelo Plenório, evîß Ðisct¿ssão

Gerøl e Votøção Única, ø Redução Finøl elo o PROïET9 ÐE [.El lý"

99/2017, de øutoria do Deputødo Abdula Fraxe.

A Sønção Governamental.

Ern: t8 de de 2tn I

Deputødo.4

l" te


